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NOTA PRÉVIA

Reunimos neste Volume VI treze estudos que concluímos ou foram publicados 
depois da publicação, em 2018, do anterior Volume V da série Por um Estado 
Fiscal Suportável – Estudos de Direito Fiscal. 

As razões desta publicação, que apresentamos como sexto volume dessa 
recolha de textos, são as mesmas que estiveram na base dos cinco volumes 
anteriores. Pois trata-se de estudos dispersos por diferentes publicações cujo 
objecto se localiza efectivamente no amplo e variado domínio do direito dos 
impostos, uma vez que neste volume, ao contrário do que sucedeu com um 
ou outro estudo incluídos em volumes anteriores, todos os estudos que o 
integram versam sobre direito fiscal, substantivo ou adjectivo. 

Agradecemos à Doutora Matilde Lavouras, o consentimento para incluir 
nesta publicação o estudo de que é co-autora. 

Outubro de 2022
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